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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

18TEC INFORMATICA LTDA 11

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

18TEC INFORMATICA LTDA 57.056.239/0001-
09

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SMARTPHONE - MODELO 2. Especificações mínimas
exigidas:
a) Registro e homologação obrigatórios junto à
autoridade nacional de telecomunicações (ANATEL).
b) Entrega em embalagem original, lacrada, em
perfeitas condições.
c) Acompanha obrigatoriamente: carregador original
compatível, cabo USB tipo C, extrator de chip, manual
do usuário e capa de proteção (transparente ou
preta).
d) Tela Super AMOLED de no mínimo 6,5 polegadas,
resolução mínima FHD+ (1080 x 2340 pixels),
reprodução de vídeo FHD 60fps.
e) Processador Octa-Core com frequência mínima de
2,2 GHz.
f) Memória RAM mínima de 4 GB e armazenamento
interno mínimo de 128 GB, expansível via cartão
microSD.
g) Câmeras traseiras triplas com sensores de 50 MP, 5
MP e 2 MP, com flash e gravação em câmera lenta
(HD 120 fps).
h) Câmera frontal mínima de 13 MP.
i) Dual SIM (Nano-SIM), compatível com redes 4G LTE.
j) Conectividade mínima: Wi-Fi dual band (2,4 GHz / 5

11 UNIDADE 40 989,00 39.560,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: 18TEC INFORMATICA LTDA
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GHz), Bluetooth 5.3, NFC e GPS integrado.
k) Leitor biométrico e reconhecimento facial.
l) Sensores obrigatórios: acelerômetro, giroscópio,
sensor geomagnético, sensor de luz e proximidade.
m) Bateria com capacidade mínima de 5.000 mAh.
n) Sistema operacional Android 13.0 ou superior, com
atualizações automáticas.
o) Garantia mínima de 12 meses, com atendimento
nacional em até 48 horas.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
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Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente

justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 57.056.239/0001-09
18TEC INFORMATICA LTDA

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

LUCAS IGOR SILVA 

NUNES:14730645626

Assinado de forma digital por LUCAS 

IGOR SILVA NUNES:14730645626 

Dados: 2025.11.12 14:45:29 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687

547838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:22:32 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 1

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS

LTDA

21.982.891/0002-
80

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MONITOR LED 24'', a) Tela de, no mínimo 23,6''
(23,8''), proporção 16:9, com tecnologia IPS. b)
Resolução mínima FULL HD (1920X1080). C) Brilho
de, no mínimo, 250 cd/m² e cobertura de cor de 99%
sRGB. d) Tempo de resposta de até 5ms. e) Taxa de
atualização mínima de 75Hz. f) Entradas de vídeo: 1
porta HDMI, 1 porta DisplayPort, 1 porta VGA (D-Sub).
g) Hub USB integrado com 04 portas UBS 3.2 para
conexão de periféricos. h) Ajustes ergonômicos
completos: Inclinação ajustável (-5° a 21°), Ajuste de
altura, Giro lateral (swivel), Rotação vertical (pivot)
até 90°. i) Tratamento antirreflexo da tela. j) Trava de
segurança tipo Kensigton. k) Contraste estático típico:
1000:1. l) Ângulo de visão amplo: 178° (horizontal) x
178° (vertical). m) Fonte de alimentação interna
bivolt automática (100 - 240 V). n) Cor do gabinete:
preto. o) O monitor deve ser entregue acompanhado
de todos os cabos necessários para operação
(energia, HDMI, DisplayPort e UBS), manual do
usuário e acessórios originais. p)Garantia mínima de
12 (doze) meses, com assistência técnica autorizada
no Brasil.

1 UNIDADE 30 848,54 25.456,20

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
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com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 21.982.891/0002-80
4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

MYLLENA LIRA 

XAVIER:0099496852

3

Assinado de forma digital por 

MYLLENA LIRA 

XAVIER:00994968523 

Dados: 2025.11.12 17:20:50 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:286875

47838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:42:19 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166 / 2025
No dia 6 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  55/2025,  Processo  licitatório  nº  162/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  EVENTUAL  E  FUTURA   DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 4

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E

ACESSORIOS LTDA

08.763.888/0001-
26

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA  DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM

ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.,  que é  parte  integrante  desta  Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CALÇA JARDINEIRA COM BOTA ACOPLADA E CALÇA EM
PVC CONFECCIONADA EM TECIDO PVC COM TRAMAS
EM NYLON, DENOMINADA TR EVIRA KP 500, COM
PEITO ALTO, TIRAS FIXAS E REGULÁVEIS POR
ARGOLAS BOTAS DE PVC ACOPLADAS, SEM BICO,
COSTURADAS POR MEIO DE SOLDA ELETRÔNICA.
TAMANHOS: M, G, GG E XG

4 UNIDADE 200 165,00 33.000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
Assinado digitalmente por EURICO DAUBER 
NETO:89572297015
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=20085105000106, OU=videoconferencia, 
CN=EURICO DAUBER NETO:89572297015
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2025.11.13 07:55:07-03'00'
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EURICO 
DAUBER 

NETO:
89572297015



DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - CUNHA Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Página 11 de 82

Município de Cunha - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página: 2 / 4
5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de

divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
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tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
Assinado digitalmente por EURICO DAUBER 
NETO:89572297015
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=20085105000106, 
OU=videoconferencia, CN=EURICO DAUBER 
NETO:89572297015
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2025.11.13 07:55:59-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.1

EURICO 
DAUBER NETO:

89572297015



DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - CUNHA Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Página 13 de 82

Município de Cunha - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página: 4 / 4

RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,6 de Novembro de 2025

CNPJ: 08.763.888/0001-26
VERTICE COMERCIO DE ROUPAS E

registro  de  preço,  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168 / 2025
No dia 6 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  55/2025,  Processo  licitatório  nº  162/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  EVENTUAL  E  FUTURA   DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA 7

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS

LTDA

38.972.498/0001-
27

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA  DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM

ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.,  que é  parte  integrante  desta  Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RESPIRADOR DE PARTÍCULAS; TIPO MÁSCARA; PFF-2;
DESCARTÁVEL. FABRICADO EM MALHA DE
POLIPROPILENO COM TRATAMENTO ANTIESTÁTICO
COM FILTRO QUÍMICO DE BAIXA CAPACIDADE; COM
ELÁSTICOS DE AJUSTE PARA A CABEÇA E PESCOÇO,
ESPUMA INTERNA E PONTE NASAL E CLIPE METÁLICO
REVESTIDO EMPLÁSTICO, PARA AJUSTE JUNTO AO
ROSTO DO USUÁRIO, VÁVULA DE EXALAÇÃO.

7 UNIDADE 550 1,99 1.094,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS LTDA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de



DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - CUNHA Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Página 16 de 82

Município de Cunha - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página: 3 / 4
classificação,  para verificar  se aceitam reduzir  seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,6 de Novembro de 2025

CNPJ: 38.972.498/0001-27
ZOCCHE ATACADO DE FERRAMENTAS

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

ZOCCHE ATACADO DE 

FERRAMENTAS 

LTDA:38972498000127

Assinado de forma digital por ZOCCHE 

ATACADO DE FERRAMENTAS 

LTDA:38972498000127 

Dados: 2025.11.13 15:17:49 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687

547838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:19:12 

-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 5, 6

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

BERGAMO & CAVALCANTE

INFORMATICA LTDA

11.195.926/0001-
04

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NOTEBOOK 15,6'' - PROCESSADOR INTEL CORE I3 OU
EQUIVALENTE a) Processador: Intel Core i3 de 13ª
geração (ou superior) ou equivalente AMD Ryzen 3
série 7000, com gráficos integrados, mínimo 2
núcleos físicos e 4 threads.
b) Memória RAM: DDR4 ou LPDDR5, mínima de 8 GB,
expansível conforme modelo.
c) Armazenamento: SSD NVMe mínimo de 256 GB.
d) Tela: 15,6” Full HD (1920x1080), painel WVA ou IPS
antirreflexo, brilho mínimo 220 nits.
e) Teclado: ABNT2 retroiluminado com tecla “Ç” e
layout completo.
f) Webcam: HD integrada, resolução mínima 720p.
g) Áudio: Alto-falantes estéreo integrados.
h) Portas:
� 2 USB (mínimo 1 USB 3.2)
� 1 HDMI
� 1 entrada combinada P2 (fone/mic)
� 1 leitor de cartão SD
i) Conectividade sem fio: Wi-Fi 6 (802.11ax) e
Bluetooth 5.1 ou superior.
j) Bateria: mínimo 3 células, autonomia mínima 6
horas em uso moderado.
k) Peso: máximo 2 kg.

5 UNIDADE 30 2.540,00 76.200,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA
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l) Acabamento externo: prata ou preta.
m) Fonte de alimentação: bivolt automática.
n) Sistema operacional: Windows 11 Home ou Pro,
instalado e ativado, com licença original válida.
o) Garantia: mínima 12 meses, com cobertura
nacional em rede autorizada.
p) Entrega: em embalagem original, incluindo cabos,
acessórios e manual do usuário.
COMPTADOR DESKTOP - INTEL CORE I5 OU
EQUIVALENTE a) Processador: Intel Core i5 14ª
geração ou superior, mínimo 10 núcleos, cache 20
MB, frequência base 2,5 GHz, turbo 4,7 GHz, ou
equivalente em desempenho corporativo.
b) Memória RAM: DDR5 4800 MT/s, mínima de 8 GB,
expansível, compatível com slots padrão corporativo.
c) Armazenamento: SSD NVMe M.2 mínimo 512 GB,
compatível com slots corporativos.
d) Placa de vídeo: Gráficos integrados Intel UHD 730
ou superior.
e) Sistema Operacional: Windows 11 Home instalado
e ativado, licença original.
f) Conectividade: Wi-Fi 6 (802.11ax) dual band 2x2,
Bluetooth 5.4, Ethernet RJ45 Gigabit.
g) Portas de entrada/saída:
g.1) Frontais: 2x USB 2.0, 2x USB 3.2 Gen 1 (1 tipo C),
1 entrada P2 fone/mic
g.2) Traseiras: 2x USB 2.0 Smart Power On, 2x USB
3.2 Gen 1, 1 HDMI 2.1, 1 DisplayPort 1.4, 1 Ethernet
RJ45
h) Slots de expansão: PCIe x16, PCIe x1, M.2 e SATA
compatíveis com padrão corporativo.
i) Fonte de alimentação: mínima 180 W, eficiência
85% (80 PLUS Bronze).
j) Chassi compacto: altura 31 cm, largura 10 cm,
profundidade 30 cm, peso máximo 5 kg, compatível
com padrão corporativo.
k) Segurança: suporte a TPM integrado.
l) Garantia: mínima 12 meses, assistência nacional via
correios ou autorizada.

6 UNIDADE 30 2.930,00 87.900,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
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atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
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BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA

disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

GIANCARLO BERGAMO 

CECILIO:02764560923

Assinado de forma digital por 

GIANCARLO BERGAMO 

CECILIO:02764560923 

Dados: 2025.11.12 17:12:23 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687

547838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:43:10 

-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA 2

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA 39.581.101/0001-
39

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MONITOR LED 19,5'', a)Tela de 19,5 polegadas,
resolução HD (1366x768), proporção 16:9, com
superfície antirreflexo fosca.
b) Taxa de atualização mínima de 75 Hz e tempo de
resposta máximo de 2 ms (GtG).
c) Conectividade mínima: 1 porta HDMI e 1 porta VGA
(D-Sub).
d) Ajuste de inclinação e compatibilidade com padrão
VESA 75x75 mm.
e) Tecnologias de proteção ocular combinadas,
incluindo Flicker Safe e Reader Mode, que reduzem a
fadiga ocular.
f) Recurso de economia de energia inteligente (Smart
Energy Saving).
g) Fonte interna bivolt automático (100–240V).
h) Entrega em embalagem original, com todos os
cabos e acessórios necessários (energia, HDMI ou
VGA) e manual do usuário.
i) Garantia mínima de 12 meses, com cobertura
nacional por assistência técnica autorizada.

2 UNIDADE 40 360,00 14.400,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
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CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
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preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 39.581.101/0001-39
CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

CH3 ELETRO E 

ELETRONICOS 

LTDA:39581101000139

Assinado de forma digital por CH3 

ELETRO E ELETRONICOS 

LTDA:39581101000139 

Dados: 2025.11.13 17:08:01 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:286875

47838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:43:56 

-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA 5, 6

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

BERGAMO & CAVALCANTE

INFORMATICA LTDA

11.195.926/0001-
04

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NOTEBOOK 15,6'' - PROCESSADOR INTEL CORE I3 OU
EQUIVALENTE a) Processador: Intel Core i3 de 13ª
geração (ou superior) ou equivalente AMD Ryzen 3
série 7000, com gráficos integrados, mínimo 2
núcleos físicos e 4 threads.
b) Memória RAM: DDR4 ou LPDDR5, mínima de 8 GB,
expansível conforme modelo.
c) Armazenamento: SSD NVMe mínimo de 256 GB.
d) Tela: 15,6” Full HD (1920x1080), painel WVA ou IPS
antirreflexo, brilho mínimo 220 nits.
e) Teclado: ABNT2 retroiluminado com tecla “Ç” e
layout completo.
f) Webcam: HD integrada, resolução mínima 720p.
g) Áudio: Alto-falantes estéreo integrados.
h) Portas:
� 2 USB (mínimo 1 USB 3.2)
� 1 HDMI
� 1 entrada combinada P2 (fone/mic)
� 1 leitor de cartão SD
i) Conectividade sem fio: Wi-Fi 6 (802.11ax) e
Bluetooth 5.1 ou superior.
j) Bateria: mínimo 3 células, autonomia mínima 6
horas em uso moderado.
k) Peso: máximo 2 kg.

5 UNIDADE 30 2.540,00 76.200,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA LTDA
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l) Acabamento externo: prata ou preta.
m) Fonte de alimentação: bivolt automática.
n) Sistema operacional: Windows 11 Home ou Pro,
instalado e ativado, com licença original válida.
o) Garantia: mínima 12 meses, com cobertura
nacional em rede autorizada.
p) Entrega: em embalagem original, incluindo cabos,
acessórios e manual do usuário.
COMPTADOR DESKTOP - INTEL CORE I5 OU
EQUIVALENTE a) Processador: Intel Core i5 14ª
geração ou superior, mínimo 10 núcleos, cache 20
MB, frequência base 2,5 GHz, turbo 4,7 GHz, ou
equivalente em desempenho corporativo.
b) Memória RAM: DDR5 4800 MT/s, mínima de 8 GB,
expansível, compatível com slots padrão corporativo.
c) Armazenamento: SSD NVMe M.2 mínimo 512 GB,
compatível com slots corporativos.
d) Placa de vídeo: Gráficos integrados Intel UHD 730
ou superior.
e) Sistema Operacional: Windows 11 Home instalado
e ativado, licença original.
f) Conectividade: Wi-Fi 6 (802.11ax) dual band 2x2,
Bluetooth 5.4, Ethernet RJ45 Gigabit.
g) Portas de entrada/saída:
g.1) Frontais: 2x USB 2.0, 2x USB 3.2 Gen 1 (1 tipo C),
1 entrada P2 fone/mic
g.2) Traseiras: 2x USB 2.0 Smart Power On, 2x USB
3.2 Gen 1, 1 HDMI 2.1, 1 DisplayPort 1.4, 1 Ethernet
RJ45
h) Slots de expansão: PCIe x16, PCIe x1, M.2 e SATA
compatíveis com padrão corporativo.
i) Fonte de alimentação: mínima 180 W, eficiência
85% (80 PLUS Bronze).
j) Chassi compacto: altura 31 cm, largura 10 cm,
profundidade 30 cm, peso máximo 5 kg, compatível
com padrão corporativo.
k) Segurança: suporte a TPM integrado.
l) Garantia: mínima 12 meses, assistência nacional via
correios ou autorizada.

6 UNIDADE 30 2.930,00 87.900,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
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atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
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BERGAMO & CAVALCANTE INFORMATICA

disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

GIANCARLO BERGAMO 

CECILIO:02764560923

Assinado de forma digital por 

GIANCARLO BERGAMO 

CECILIO:02764560923 

Dados: 2025.11.12 17:12:23 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687

547838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:43:10 

-03'00'
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO

PREFEITO MUNICIPALCNPJ: 11.195.926/0001-04
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº

Página: 1 / 4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CREATECH COMERCIO E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA 14

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

CREATECH COMERCIO E SOLUCOES

CORPORATIVAS LTDA

25.406.063/0001-
73

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

SCANNER DE MESA (DIGITALIZADOR). a) Scanner
deve possuir registro e homologação na ANATEL
(quando aplicável).
b) Equipamento novo, original de fábrica, entregue
lacrado, em perfeitas condições, com todos os
acessórios padrão inclusos.
c) Tipo: Scanner de mesa (flatbed) com alimentador
automático de documentos (ADF) de alta
produtividade.
d) Resolução óptica: 600 x 600 dpi.
e) Velocidade de digitalização: mínimo 35 ppm (preto
e branco e colorido) em 300 dpi, frente; 70 ipm
duplex.
f) Capacidade do ADF: mínimo 50 folhas.
g) Digitalização frente e verso (duplex) automática.
h) Interface: USB 2.0 de alta velocidade;
preferencialmente com conectividade adicional via
rede Ethernet ou Wi-Fi.
i) Compatível com Windows 10 ou superior e macOS.
j) Suporte a formatos de saída: PDF, JPEG, TIFF, PNG.
k) Deve acompanhar cabos, software de digitalização
e OCR, drivers atualizados, manual do usuário.
l) Garantia mínima de 12 meses, com suporte técnico
nacional.

14 UNIDADE 30 2.637,68 79.130,40

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CREATECH COMERCIO E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
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com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 25.406.063/0001-73
CREATECH COMERCIO E SOLUCOES

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

CREATECH COMERCIO E 

SOLUCOES CORPORATIVAS 

LTDA:25406063000173

Assinado de forma digital por 

CREATECH COMERCIO E SOLUCOES 

CORPORATIVAS LTDA:25406063000173 

Dados: 2025.11.12 16:36:51 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687

547838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:44:33 

-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº

Página: 1 / 4

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA 13

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

DIGITALPAR INFORMATICA LTDA 18.861.730/0001-
42

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA
COLORIDA. Especificações mínimas exigidas:
a) Multifuncional jato de tinta com tanque
recarregável, funções: impressão, cópia e
digitalização.
b) Impressão: resolução mínima 5760 x 1440 dpi,
velocidade mínima 10 ppm (preto) e 5 ppm (colorido).
c) Cópia: resolução mínima 1200 x 2400 dpi,
velocidade mínima 7,7 cpm (preto) e 3,8 cpm
(colorido).
d) Scanner flatbed colorido, resolução óptica mínima
1200 x 2400 dpi, área máxima A4 (216 x 297 mm).
e) Capacidade de entrada: mínimo 100 folhas A4;
saída: mínimo 30 folhas.
f) Suporta papéis: A4, carta, ofício, envelopes,
etiquetas e fotográfico.
g) Conectividade: USB 2.0, Wi-Fi, Wi-Fi Direct,
impressão via dispositivos móveis.
h) Compatível com Windows 10 ou superior e macOS.
i) Rendimento mínimo por kit de tinta: 4.500 páginas
em preto, 7.500 coloridas.
j) Voltagem: AC 100–240V, consumo máximo 12 W
operação, 0,7 W repouso.
k) Dimensões aproximadas: abertas 37,5 x 57,8 x

13 UNIDADE 20 1.050,00 21.000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: DIGITALPAR INFORMATICA LTDA
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25,3 cm; fechadas 37,5 x 34,7 x 17,9 cm; peso 3,9 kg.
l) Acessórios: cabos, manual, kit de tintas originais,
software de gerenciamento.
m) Garantia mínima: 12 meses com suporte técnico
nacional

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
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gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas  contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173 / 2025
No dia 6 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  55/2025,  Processo  licitatório  nº  162/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  EVENTUAL  E  FUTURA   DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA 18, 28, 33, 36

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA 26.729.755/0001-
15

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA  DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM

ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.,  que é  parte  integrante  desta  Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO EQUIPAMENTO: botina
fechamento em elástico; confeccionada em couro,
solado em poliuretano bi densidade injetado direto no
cabedal; com biqueira. ITENS OBRIGATÓRIOS: todos
os equipamentos de proteção individual, deverão
apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis o
nome comercial da empresa fabricante ou
importadora e o número do CA. NORMA APLICAVEL:
NR 06 - equipamento de proteção individual. CA -
certificado de aprovação MTE. ABNT NBR ISO 20346:
2015 -equipamento de proteção individual - calçado
de proteção, que revisa a norma ABNT NBR ISO
20346: 2008, elaborada pelo comitê brasileiro de
equipamentos de proteção individual (ABNT/CB - 032)
TAMANHO DOS CALÇADOS A DEFINIR NO ATO DA
REQUISIÇÃO

18 PAR 900 41,00 36.900,00

LUVA DE ESGOTO LONGA 70 CM PVC ATÉ O OMBRO
FORRADA APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO
INMETRO. O MATERIAL DEVERÁ CONSTAR DADOS DO
FORNECEDOR/IMPORTADOR E NORMA ABNT E NBR
COM CA

28 PAR 200 37,00 7.400,00

Botina Bidensidade Couro com Bico PVC, biqueira de
polipropileno e fechamento em elástico nas laterais.
De alta qualidade. Solado em PU bidensidade com

33 PAR 150 41,00 6.150,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA
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sistema de absorção de impacto, antiderrapante.
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

Luva de segurança confeccionada em látex natural e
revestimento na face palmar, ponta dos dedos e
dorso em neoprene, acabamento antiderrapante na
face palmar e ponta dos dedos, revestimento interno
em flocos de algodão.

36 UNIDADE 200 7,00 1.400,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,6 de Novembro de 2025

CNPJ: 26.729.755/0001-15
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA

9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a
penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS 8, 9

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS 31.227.691/0001-
94

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA TIPO GAMER OU
EQUIVALENTE Cadeira ergonômica giratória nova,
original de fábrica, adequada para uso prolongado em
ambientes de escritório ou home office, com garantia
mínima de 12 meses. Deve atender às seguintes
especificações mínimas:      a) Estrutura reforçada
com base estrela e 5 rodízios resistentes e
silenciosos.
b) Revestimento do assento e encosto em material
sintético durável, de fácil limpeza.
c) Capacidade mínima de carga: 150 kg.
d) Encosto alto com inclinação ajustável (mínimo
135°) e função de travamento seguro.
e) Assento anatômico com largura mínima de 52 cm,
estofado em espuma de densidade média/alta.
f) Braços ajustáveis em altura (tipo 1D).
g) Almofadas de apoio cervical e lombar, removíveis e
reguláveis.
h) Sistema de ajuste de altura do assento a gás.
i) Peso máximo aproximado: 20 kg.
j) Entregue desmontada, acompanhada de manual de
montagem e todos os acessórios necessários.
k) Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação, com assistência técnica autorizada.

8 UNIDADE 30 598,99 17.969,70

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS
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CADEIRA ERGONÔMICA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM
APOIO PARA OS PÉS OU EQUIVALENTE. a) Estrutura
reforçada em aço ou material equivalente de alta
resistência, compatível com a construção típica do
modelo alvo;
b) Base estrela com 5 rodízios silenciosos e
resistentes, com capacidade de movimento suave;
c) Revestimento do assento e encosto em material
sintético PU de alta durabilidade, com espuma de
densidade média/alta;
d) Encosto alto com inclinação ajustável até
aproximadamente 180°, com travamento seguro;
e) Apoio lombar e cervical integrados, reguláveis e
removíveis;
f) Ajuste de altura do assento a gás, classe 3 ou
superior;
g) Capacidade mínima de suporte de 150 kg;
h) Peso total da cadeira aproximado de até 20 kg;
i) Entrega desmontada com manual de montagem e
todos os acessórios necessários;
j) Garantia mínima de 12 meses, com assistência
técnica autorizada.

9 UNIDADE 30 1.029,99 30.899,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do



DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - CUNHA Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Página 47 de 82

Município de Cunha - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Página: 4 / 4

RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 31.227.691/0001-94
M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos

participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

FREDERICO CAVALCANTI 

GURATTI:18564023806

Assinado de forma digital por 

FREDERICO CAVALCANTI 

GURATTI:18564023806 

Dados: 2025.11.12 17:03:23 -03'00'

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:286875

47838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:52:58 -03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS 8, 9

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS 31.227.691/0001-
94

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA TIPO GAMER OU
EQUIVALENTE Cadeira ergonômica giratória nova,
original de fábrica, adequada para uso prolongado em
ambientes de escritório ou home office, com garantia
mínima de 12 meses. Deve atender às seguintes
especificações mínimas:      a) Estrutura reforçada
com base estrela e 5 rodízios resistentes e
silenciosos.
b) Revestimento do assento e encosto em material
sintético durável, de fácil limpeza.
c) Capacidade mínima de carga: 150 kg.
d) Encosto alto com inclinação ajustável (mínimo
135°) e função de travamento seguro.
e) Assento anatômico com largura mínima de 52 cm,
estofado em espuma de densidade média/alta.
f) Braços ajustáveis em altura (tipo 1D).
g) Almofadas de apoio cervical e lombar, removíveis e
reguláveis.
h) Sistema de ajuste de altura do assento a gás.
i) Peso máximo aproximado: 20 kg.
j) Entregue desmontada, acompanhada de manual de
montagem e todos os acessórios necessários.
k) Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação, com assistência técnica autorizada.

8 UNIDADE 30 598,99 17.969,70

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS
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CADEIRA ERGONÔMICA EXECUTIVA GIRATÓRIA COM
APOIO PARA OS PÉS OU EQUIVALENTE. a) Estrutura
reforçada em aço ou material equivalente de alta
resistência, compatível com a construção típica do
modelo alvo;
b) Base estrela com 5 rodízios silenciosos e
resistentes, com capacidade de movimento suave;
c) Revestimento do assento e encosto em material
sintético PU de alta durabilidade, com espuma de
densidade média/alta;
d) Encosto alto com inclinação ajustável até
aproximadamente 180°, com travamento seguro;
e) Apoio lombar e cervical integrados, reguláveis e
removíveis;
f) Ajuste de altura do assento a gás, classe 3 ou
superior;
g) Capacidade mínima de suporte de 150 kg;
h) Peso total da cadeira aproximado de até 20 kg;
i) Entrega desmontada com manual de montagem e
todos os acessórios necessários;
j) Garantia mínima de 12 meses, com assistência
técnica autorizada.

9 UNIDADE 30 1.029,99 30.899,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
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PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 31.227.691/0001-94
M.DE L.TRINDADE DA SILVA - MOVEIS

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos

participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

FREDERICO CAVALCANTI 

GURATTI:18564023806

Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164 / 2025
No dia 6 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  55/2025,  Processo  licitatório  nº  162/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  EVENTUAL  E  FUTURA   DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MAC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 1, 12, 2, 30, 32, 37, 39, 5, 9

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

MAC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 36.956.055/0001-
17

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA  DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM

ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.,  que é  parte  integrante  desta  Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PROTETOR ARICULARTIPO PLUG EQUIPAMENTO:
protetor auricular tipo plug INDICADO PARA: proteção
auditiva do usuário contra ruídos superiores a 85 db.
ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO EQUIPAMENTO: protetor
auditivo do tipo inserção pré-moldada, confeccionado
em silicone, no formato cônico com 3 flanges
concêntricos, de diâmetros variáveis, contendo um
orifício em seu interior, que torna o equipamento
macio e facilmente adaptável ao canal auditivo, em
tamanho único, em caixa plástica com clipe, cordões
em diversas opções de cores e materiais. ITENS
OBRIGATÓRIOS: todos os equipamentos de proteção
individual, deverão apresentar em caracteres
indeléveis e bem visíveis o nome comercial do
fabricante ou importadora e o número do CA. NORMA
APLICAVEL: NR 06 equipamento de proteção
individual NR 15 atividades e operações insalubres CA
certificado de aprovação TEM Em 420:2003 + EM
388:2003 ou alteração posterior portaria SIT/ DSST n°
452 e 20/11/2014.

1 UNIDADE 200 2,85 570,00

protetor auricular tipo concha. INDICADO PARA:
proteção do sistema auditivo do usuáriocontra níveis
de pressão sonora superiores ao estabelecido na NR
15. ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO EQUIPAMENTO:

2 PAR 50 50,55 2.527,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MAC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

SEBASTIAO 

MAURICIO 

RODRIGUES 

JUNIOR:1556287178

5
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digital por SEBASTIAO 

MAURICIO RODRIGUES 
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protetor auditivo do tipo concha, tamanho único 10
(com regulagem) almofadas de espuma em suas
laterais e em seu interior, possui uma haste em
plástico rígido almofadado em metal que mantém as
conchas firmemente seladas contra a região das
orelhas do usuário e que sustenta as conchas. ITENS
OBRIGATORIOS> todos os equipamentos de proteção
individual deverão apresentar em caracteres
indeléveis e bem visíveis o nome comercial da
empresa fabricante ou importadora e o número do CA
NORMA APLICAVEL: ANSI S3.19-1974. ANSI S12.6 –
1984, ANSI S 12.6 – 1997 – partes A e B e ISSO 48169
– 1: 1990 (EM – 24869 – 1: 1992). Estas normas
prevêem a obtenção de valores de atenuação e
desvio padrão (ambos dados em dB) dos protetores
em bandas e freqüência 1/1 oitava.
AVENTAL DE RASPA: EQUIPAMENTO: avental de raspa.
INDICADO PARA: proteção da parte frontal do usuário
contra agentes abrasivos e escoriantes, para uso em
soldagens e proteção similar. ESPECIFICAÇÃO MINIMA
DO EQUIPAMENTO: avental de segurança em raspa
sem emenda, tiras em raspas e meia argola para
ajuste no pescoço e cintura, costurado com linha de
algodão. ITENS OBRIGATORIOS: todos os
equipamentos de proteção individual deverão
apresentar, em seus caracteres indeléveis e bem
visíveis o nome comercial da empresa fabricante ou
importadora e o número do CA. NORMA APLICAVEL:
NR06 equipamento de proteção individual. CA
certificado de aprovação MTE.

5 UNIDADE 20 75,00 1.500,00

ÓCULOS DE SEGURANÇA DE SOBREPOR
EQUIPAMENTO: ÓCULOS DE SEGURANÇA DE
SOBREPOR INDICADO PARA

9 UNIDADE 10 9,00 90,00

CINTO DE SEGURANCA TIPO PARAQUEDISTA
C/TALABARTE Cinto de segurança tipo paraquedista
confeccionado em cadarço de poliamida (nylon) e
poliéster de alta tenacidade, cinta subpélvica, 3
argolas D sendo 1 dorsal e 2 para posicionamento nas
laterais da cintura, regulagem de cintura, coxa e
peitoral e fivelas de ajuste rápido. Talabarte de
posicionamento em corda poliamida de 16mm de
diâmetro e 2m de comprimento, com sistema
autoblocante de regulagem em aço inox e liga de
alumínio, com empunhadura e protetor de corda
contra cantos vivos, com mosquetão oval trava
rosca no sistema blocante e um mosquetão de 19mm
dupla trava em outra extremidade. COM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - C.A.

12 UNIDADE 2 383,75 767,50

LUVA TERMICA COZINHA INDUSTRIAL CINCO DEDOS
NA COR AZUL COM 45CM DE COMPRIMENTO
APRESENTAR O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO. O
MATERIAL DEVERÁ CONSTAR DADOS DO
FORNECEDOR/IMPORTADOR E NORMA ABNT E NBR
COM CA.

30 PAR 140 125,00 17.500,00

O solado bidensidade PU/PU (duas camadas de
poliuretano) injetado diretamente no cabedal,
entressola macia e leve, o que proporciona maior
conforto e absorção de impacto, sola resistente,
compacta e possui garras para maior aderência ao
chão. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

32 PAR 10 58,50 585,00

Luva de segurança confeccionada em malha de aço
inoxidável, modelo ambidestra,  fio com diâmetro de
0,55 mm e anéis com diâmetro interno de 2,9 mm e
externo de 4,0 mm com pulseira malha aço inox para
fechamento e ajuste no punho, curta, cinco dedos.

37 UNIDADE 20 72,50 1.450,00

Máscara tripla em tecido não tecido (TNT), com
elástico, tripla sendo duas camadas 100%
polipropileno e uma camada de filtro antibacteriano.
Com clipe nasal.

39 CAIXA 100 8,00 800,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
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CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
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quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de

classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta. SEBASTIAO 
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,6 de Novembro de 2025

CNPJ: 36.956.055/0001-17
MAC MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192 / 2025
No dia 10 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  54/2025,  Processo  licitatório  nº  159/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES
LED,  COPUTADORES  DESKTOP,  IMPRESSORAS,  SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.  ,  em  conformidade  com  as
especificações  constantes  no  Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MARIA EDUARDA DE FRANCA MORAES 20

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

MARIA EDUARDA DE FRANCA MORAES 49.077.641/0001-
33

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS DE SMARTPHONES,  NOTEBOOKS,  MONITORES LED,  COPUTADORES DESKTOP,  IMPRESSORAS,

SCANNERS  E  CADEIRA  ERGOMÉTRICA.,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CAIXA DE SOM ) Caixa de som amplificada, potência
de 550W RMS.
 b) Conectividade Bluetooth e tecnologia TWS para
pareamento de duas unidades.
c) Possui rádio FM integrado, entrada USB, leitor de
cartão, entrada para microfone ou guitarra e função
karaokê.
 d) Conta com luzes LED decorativas. e) Acompanha
microfone com fio e controle remoto.
 f) Bateria interna recarregável, com autonomia de
até 120 minutos.
g) Tempo de carregamento aproximado: 4,5 horas.
 h) Voltagem: bivolt automático (110/220V).
 i) ) Quantidade de alto-falantes: 01 (um).
j) Dimensões: Altura 50,5 cm / Largura 28,3 cm /
Profundidade 33,5 cm.
k) Peso aproximado: 4,60 kg.
l) Garantia mínima: 6 meses.
m) Certificação ANATEL.
Itens Inclusos:
a) 01 (uma) caixa de som amplificada 550W RMS.
b) 01 (um) microfone com fio.
c) 01 (um) controle remoto.
d) 01 (um) adaptador de energia bivolt (110/220V –

20 UNIDADE 20 699,00 13.980,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MARIA EDUARDA DE FRANCA MORAES
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50/60Hz).
e) 01 (um) manual do usuário.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do

Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
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Cunha,11 de Novembro de 2025

CNPJ: 49.077.641/0001-33
MARIA EDUARDA DE FRANCA MORAES

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165 / 2025
No dia 6 do mês de Novembro do ano de 2025 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL CUNHA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 45.704.053/0001-21, com sede administrativa localizada na Praça Cônego Siqueira, 21, bairro
Centro,  CEP  nº  12530000,  nesta  cidade  de  Cunha,SP,  representado  pelo  PREFEITO  MUNICIPAL,  o  Sr(a)  RODRIGO  SÉRGIO  DO
NASCIMENTO inscrito  no  cpf  sob  o  nº  286.875.478-38,  doravante  denominada ADMINISTRAÇÃO,   e  as  empresas  abaixo  qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do
julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico   nº  55/2025,  Processo  licitatório  nº  162/2025  que  selecionou  a  proposta  mais
vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  EVENTUAL  E  FUTURA   DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL. , em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 10, 26, 3

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado  da  licitação  decorrente  do  processo  e  licitação  acima  especificados,  regido  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I,  bem  como  pelo
Decreto Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a
seguir  estabelecidas:

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE

SEGURANCA LTDA

18.274.923/0001-
05

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA  DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) COM

ENTREGA PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.,  que é  parte  integrante  desta  Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PROTETOR SOLAR EQUIPAMENTO: protetor solar  Fps
30 com  repelente 120ml. INDICADO PARA: para uso
em trabalho a céu aberto. ESPECIFICAÇÃO MINIMAS
DO PRODUTO: alta proteção a pele contra os efeitos
nocivos da radiação solar com repelente de insetos
com longa duração. Ação Hidratante, rápida absorção,
textura leve sem corante. ITENS OBRIGATÓRIOS:
protetor solar fps 30 com repelente,quantidade na
embalagem: 120ml, fator de proteção: Fps 30 NORMA
APLICAVÉL: o filtro solar não é considerado um EPI, no
entanto mesmo não sendo um EPI, a lei 8213 - art 19,
inciso 1°Afirma o seguinte: § 1° a empresa é
responsável pela adoção e uso das medidas coletivas
e individuais de proteção e segurança da saúde do
trabalhador. E ainda no inciso § 2°constitui
contravenção penal, punível com multa, deixar a
empresa de cumprir as normas de segurança e
higiene do trabalho. § 4° o Ministério do trabalho e da
previdência social fiscalizará e os sindicatos e
entidades representativas classes, acompanharão o
fiel cumprimento do disposto nos parágrafos
anteriores, conforme dispuser o regulamento.
Portanto proteger o trabalhador dos riscos à sua
saúde que o ambiente e trabalho proporciona

3 UNIDADE 300 16,70 5.010,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
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também é responsabilidade da empresa. ANVISA

perneira INDICADO PARA: proteção dos membros
inferiores do usuário contra lesões provocadas
pormateriais ou objetos cortantes, partículas volantes,
escoriantes, perfurantes, picadas de animais
peçonhentos, e névoas na aplicação de produtos
químicos. ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO EQUIPAMENTO:
confeccionada em couro sintético, com 3 hastes de
PVC, costura eletrônica, proteção total do metatarso
tamanho único, fechamento regulável com velcro.
ITEM OBRIGATORIO: todos os equipamentos de
proteção individual deverão apresentar, em
caracteres indeléveis e bem visíveis o nome
comercial da empresa fabricante ou importadora e o
número do CA. NORMA APLICAVEL: NR 06 -
equipamento de proteção individual CA certificado de
aprovação MTE

10 CONJUNTO 150 24,97 3.745,50

LUVA TIPO VAQUETA EQUIPAMENTO: luva tipo
vaqueta. INDICADO PARA: proteção das mãos, para
serviços que requeiram proteção com maior tato no
manuseio de materiais, ferramentas e outras.
ESPECIFICAÇÃO MINIMA DO EQUIPAMENTO |: a luva
vaqueta tipo petroleira confeccionada em vaqueta,
reforço externo de costura em vaqueta entre os
dedos polegar e indicador, e entre os dedos médio e
anelar, reforço interno na palma, com elástico no
dorso para ajuste, acabamento em viés. ITENS
OBRIGATORIO: todos os equipamentos de proteção
individual deverão apresentar em caracteres
indeléveis e bem visíveis o nome comercial da
empresa fabricante ou importadora e o número do
CA. NORMA APLICAVEL: NR 06 equipamento de
proteção individual CA certificado de aprovação TEM
EM 388 e 420.

26 PAR 250 12,28 3.070,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLAÚSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cunha/SP

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta  licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLAUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  1  (um)  ano,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de
divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos
orçamentários  respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,  conforme o Art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o  Art.  124  da  Lei  nº  14.133,  de

2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos  do adjudicatário,  devendo ser  observada a  possibilidade de o  licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a  classificação  da

licitação;  e
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de

atendimento pelo signatário da ata.
5.6.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a

vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem  classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A existência  de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,  mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.  Na hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que
tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações
estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração do  preço  registrado,  mediante  comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de
cancelamento  do  seu  registro,  nos  termos  do  item 9.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no
item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item
7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o
disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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RODRIGO SÉRGIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Cunha,6 de Novembro de 2025

CNPJ: 18.274.923/0001-05
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE

8.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado  pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos
quantitativos  informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá
ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos
participantes da compra centralizada,  nos termos do item 8.3,  a  distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem  justificativa

razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado;
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do Art.  156 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a

penalidade  aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade
gerenciadora poderá,  mediante  decisão fundamentada,  decidir  pela  manutenção do registro  de preços,  vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço

registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital  ou no aviso de
contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de
registro de preço,  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser  respeito  às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em 2  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em
ordem, vai assinada pelas partes.

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:286875

47838

Assinado de forma digital por 

RODRIGO SERGIO DO 

NASCIMENTO:28687547838 

Dados: 2025.12.01 16:20:56 

-03'00'
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Informações Básicas

Tipo da Sessão: Ordinária

Abertura: 01/12/2025 - 19:07

Encerramento: 01/12/2025 - 22:04

Conteúdo Multimídia

Multimídia Audio: Indisponível

Multimídia Video: https://www.youtube.com/watch?v=ShCIZvsrQg4

Mesa Diretora

Presidente: Coelho/PL

Vice-Presidente: Eduardo do Washington/SD

Primeiro(a)-Secretário(a): Fabrício Irmão do Haroldo/PSB

Segundo(a)-Secretário(a): Jether da Santa Casa/PSB

Lista de Presença da Sessão

Batista Siqueira/PSD

Breno Carvalho/MDB

Coelho/PL

Eduardo do Washington/SD

Elaine Nogueira/REP

Fabrício Irmão do Haroldo/PSB

Jether da Santa Casa/PSB

Maurício Multimarcas/PSDB

Natã Monteiro/PL

Ronaldo da Farmácia/MDB

Saulo da Padaria/REP

Correspondências
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Expedientes

Apreciação da ata da sessão anterior

Leitura  da  ata  da  18ª  sessão  ordinária  da  1ª  Sessão  Legislativa  da  19ª  Legislatura
(2025-2028): ata não sofreu alterações e foi aprovada por unanimidade.

Uso da Tribuna Livre

Uso da Tribuna Livre por Jéssica Nogueira Marques, da Associação Serra Acima, para falar
sobre o "Plano Municipal de Mata Atlântica e Cerrado de Cunha" por 10 minutos.

Matérias do Expediente

Matéria Ementa Resultado da Votação

1 - PL Projeto de Lei 65/2025
Turno:
Autor: Rodrigo Sérgio do Nascimento
"Rodrigo do Neto"

INSTITUI  A  POLÍTICA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO
DIGITAL  E  INOVAÇÃO  NO
ÂMBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE
CUNHA/SP  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Matéria lida

2 - PL Projeto de Lei 66/2025
Turno:
Autor: Rodrigo Sérgio do Nascimento
"Rodrigo do Neto"

RECRIA  O  CONSELHO
MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
MULHER  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Matéria lida

3 - PL Projeto de Lei 67/2025
Turno:
Autor: Rodrigo Sérgio do Nascimento
"Rodrigo do Neto"

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO
AO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO
DE BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

Matéria lida

4 - EMD Emenda 11/2025
Turno:
Autores: Saulo da Padaria, Maurício
Multimarcas

Emenda Modificativa e Aditiva ao
PL nº 64/2025. 

Retirada pelo autor

5 - PR Projeto de Resolução 7/2025
Turno:
Autor: Coelho

Dispõe sobre reuniões virtuais das
Comissões  e  altera  o  Regimento
Interno  da  Câmara  Municipal  de
Cunha. 

Matéria lida

6 - REQ Requerimento 54/2025
Turno:
Autor: Coelho

Requer urgência na tramitação do
PR  nº  7/2025,  conforme
justificativa  do  projeto  de
resolução. 

Rejeitada

Com a reprovação deste
requerimento, o PR nº 7/2025 segue

tramitação normal. 

7 - PR Projeto de Resolução 8/2025
Turno:

Dispõe  sobre  consolidação  da
Resolução nº 02/2024 da Câmara

Matéria lida
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Matéria Ementa Resultado da Votação

Autor: Mesa Diretora - MD Municipal  da  Estância  Climática
de Cunha, dá outras providências. 

8 - REQ Requerimento 55/2025
Turno:
Autores: Eduardo do Washington,
Fabrício Irmão do Haroldo

Requer urgência na tramitação do
PR nº 8/2025. 

Aprovada por unanimidade

Com a aprovação deste requerimento,
o PR nº 8/2025 foi incluído na ordem

do dia. 

9 - PDL Projeto de Decreto Legislativo
15/2025
Turno:
Autores: Elaine Nogueira, Maurício
Multimarcas

Dispõe sobre concessão de Título
de  Cidadania  Cunhense  a
Fernando José Carvalho Aguiar. 

Matéria lida

10  - PDL  Projeto  de  Decreto
Legislativo 16/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Dispõe sobre concessão de Título
de Cidadania Cunhense a Claudio
Augusto de Oliveira Barbosa. 

Matéria lida

11 - IND Indicação 581/2025
Turno:
Autor: Jether da Santa Casa

Indico  ao  senhor  prefeito
municipal,  nos  termos  da
legislação  vigente,  que  seja
realizada  a  manutenção  do
calçamento da Rua Geralda Braga
dos  Santos  Ferraz,  altura  do
número 147 

Matéria lida

12 - IND Indicação 582/2025
Turno:
Autor: Ronaldo da Farmácia

Indico ao Executivo que verifique
junto ao DER SP, em que situação
se encontra o projeto do asfalto da
estrada  Barra  Do  Bié  e  que  não
deixe  de  lutar  para  que  esse
projeto  de  extrema  importância
para  nosso  município  e  para
população  daquela  região  não  se
perca. 

Matéria lida

13 - IND Indicação 583/2025
Turno:
Autor: Ronaldo da Farmácia

Indico aí Executivo municipal e a
secretaria  de  saúde  que  esteja
realizando  em  nosso  município
operação cada bagulho e o dia D
contra  Dengue  visto  que  inica
temporada de chuvas  e  com isso
possamos  evitar  problemas
futuros  ,prevenir  sempre  melhor
solução . 

Matéria lida

14 - IND Indicação 584/2025
Turno:
Autor: Jether da Santa Casa

Indico  ao  senhor  prefeito
municipal,  nos  termos  da
legislação  vigente,  que  seja
realizada a manutenção do prédio
onde  encontra-se  instalado  o
CAPS. 

Matéria lida
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Matéria Ementa Resultado da Votação

15 - IND Indicação 585/2025
Turno:
Autor: Jether da Santa Casa

Indico  ao  senhor  prefeito
municipal,  nos  termos  da
legislação  vigente,  que  seja
realizada a manutenção do prédio
do Posto de Saúde Daher Pedro. 

Matéria lida

16 - IND Indicação 586/2025
Turno:
Autor: Jether da Santa Casa

Indico  ao  senhor  prefeito
municipal,  nos  termos  da
legislação  vigente,  que  seja
realizado  a  limpeza  do  terreno
localizado atrás da quadra do Alto
do  Cruzeiro,  conhecido  como
Buracão  e  também  que  seja
colocado  placas  orientando  a
população para não jogar lixos ou
entulhos no local 

Matéria lida

17 - IND Indicação 587/2025
Turno:
Autor: Maurício Multimarcas

indica  ao  Senhor  Prefeito
Municipal  que,  por  meio  das
Secretarias  responsável,Que  seja
feito a roçada em toda extensão do
rio  das  pedras  Mato  está  muito
alto,  acumulando  muitos  lixos  e
sujeiras e mau cheiro. 

Matéria lida

18 - IND Indicação 588/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sérgio  do
Nascimento,Prefeito  Municipal,
que  seja  providenciada  a
instalação  de  uma  lixeira  na
Rodovia Ignácio Bibiano dos Reis
(Cunha–Campos  Novos),  no  KM
7.3  ,  a  medida  visa  atender  à
demanda  dos  moradores  e
usuários da via, contribuindo para
a  manutenção  da  limpeza,
organização  e  preservação
ambiental do local. 

Matéria lida

19 - IND Indicação 589/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sérgio  do
Nascimento,Prefeito  Municipal,
que  seja  realizada  uma operação
tapa-buracos no Bairro do Motor,
na  Rua  Luiz  da  Silva,  a  fim  de
realizar a manutenção necessária
e  melhorar  as  condições  de
tráfego no local. 

Matéria lida

20 - IND Indicação 590/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sérgio  do
Nascimento,Prefeito  Municipal,
que  seja  realizada  uma operação
de cata-bagulho em toda a cidade,
em formato de mutirão de limpeza
de fim de ano. Sugiro ainda que a
ação  seja  divulgada  nas  redes
sociais da Prefeitura, para que os
moradores  fiquem  informados
sobre as datas e locais de coleta,
garantindo  maior  participação  e

Matéria lida
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Matéria Ementa Resultado da Votação

melhor  resultado  na  limpeza
urbana. 

21 - IND Indicação 591/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sérgio  do
Nascimento,Prefeito  Municipal,
que  seja  realizada  a  manutenção
do  calçamento  na  Rua  João
Roberto Toledo, nas proximidades
do nº 508, onde, devido às chuvas,
o  morro apresentou afundamento
e  deslocamento  dos  bloquetes.  A
intervenção  é  necessária  para
restabelecer  as  condições
adequadas  da  via  e  garantir
melhor segurança e circulação no
local. 

Matéria lida

22 - IND Indicação 592/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sérgio  do
Nascimento,Prefeito  Municipal,
que seja estudada a possibilidade
de  utilizar  a  antiga  escolinha
municipal  do  Bairro  Santa  Cruz,
atualmente  desativada,  para  a
instalação do atendimento médico
do bairro. A adequação do espaço
permitirá  melhorar  as  condições
de trabalho da equipe de saúde e
oferecer mais conforto, dignidade
e  segurança  às  famílias  que
utilizam o serviço 

Matéria lida

23 - IND Indicação 593/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sergio  do  Nascimento,  que  seja
encaminhado ao setor responsável
para  que  seja  pintada  faixa  de
pedestre  em  frente  ao  posto  de
Saúde  Daher  Pedro.  Os  usuários
do  posto  que  vão  marcar
transporte  ,  exames  e  passar  no
medico  saem  da  unidade  e  tem
dificuldade  de  atravessar  a  rua
devido o  alto  volume de veículos
que  descem  e  transitam  nesse
local. 

Matéria lida

24 - IND Indicação 594/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sergio  do  Nascimento  ,  que  seja
feita  a  limpeza  do  terreno  da
prefeitura  que  fica  na  curva  da
casa  do  Sr.  Zezito  do  Zelão,  no
Alto  Cruzeiro.  Estão  jogando
entulho e lixo. O local precisa de
limpeza  placa  de  proibido  jogar
lixo. 

Matéria lida
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Matéria Ementa Resultado da Votação

25 - IND Indicação 595/2025
Turno:
Autor: Maurício Multimarcas

indica  ao  Senhor  Prefeito
Municipal  que,  por  meio  das
Secretarias  responsável,A
possibilidade  de  um  ponto  de
ônibus  próximo  o  supermercado
do  Rocão  alto  Jovino  (uma  ideia
que já teve resultado aqui ,seria a
parceria  com  comércios  local  e
prefeitura com as marcas de seus
comércios  estampado  nos  pontos
de ônibus. 

Matéria lida

26 - IND Indicação 596/2025
Turno:
Autor: Maurício Multimarcas

indica  ao  Senhor  Prefeito
Municipal  que,  por  meio  das
Secretarias  responsável,a
possibilidade  de  ter  uma  lombo
faixa  aqui  na  Várzea  do  Gouveia
em  frente  o  supermercado  do
Renato 

Matéria lida

27 - IND Indicação 597/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sergio  do  Nascimento  ,  que  seja
feito  uma  lombada  na  rua  do
Adilson  tapeceiro,  rua  Plínio
Pereira  Coelho.  No  local  existe
muito  trafego  de  bicicletas
motorizadas  e  motos  em  alta
velocidade  e  essa  semana
atropelaram  uma  criança.  Que  o
pedido  seja  atendido  com
urgência. 

Matéria lida

28 - IND Indicação 598/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sergio  do  Nascimento  ,  venho
reforçar  sobre  a  indicação  da
manutenção e os cuidados com a
Praça  São  Paulo,  pois  continua
com a quadra de jogos estragada,
as lâmpadas queimadas , as telas
soltas poias estamos próximos as
férias e as crianças irão utilizar a
mesma  nesse  período  sendo  que
coloca  em  risco  a  vida  das
crianças  que  brincam  no  local,
Relembrando que há necessidade
de trocar algumas telhas também. 

Matéria lida

29 - IND Indicação 599/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor  prefeito  municipal,  Sr.
Rodrigo  Sergio  do  Nascimento  ,
que  seja  relocada  a  lombada  na
rua Manuel Prudente de Toledo ,
em frente  a  residência  do  amigo
conhecido  como  (Bagaço.).  A
mesma se encontra bem a frente
da  garagem  o  que  dificulta  e  a
entrada  e  saída  de  veículos  na
mesma. 

Matéria lida
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Matéria Ementa Resultado da Votação

30 - IND Indicação 600/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sergio  do  Nascimento,  que  seja
colocado um ponto de luz na rua
Tercilio  Alves  da  Silva,  atras  da
casa da amizade. 

Matéria lida

31 - IND Indicação 601/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais, ao
Sr.  Prefeito  Municipal,  Rodrigo
Sérgio  do  Nascimento,  que  seja
feita a manutenção do bueiro em
frente ao mercado do Renato,  na
várzea do Golvea. 

Matéria lida

32 - IND Indicação 602/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Indico nas formas regimentais ao
senhor prefeito municipal, Rodrigo
Sérgio  do  Nascimento,  que  seja
arrumado o telhado da escola do
Cajuru, as quais estão goteirando
dentro da mesma e o período das
chuvas  fortes  estão  se
intensificando . 

Matéria lida

33 - IND Indicação 603/2025
Turno:
Autor: Fabrício Irmão do Haroldo

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sergio  do
Nascimento,  Prefeito  Municipal,
que  seja  feito  o  analise  da
possibilidade de fazer repasse dos
valores  do  Fundeb  como
premiação  aos  profissionais  da
educação  por  resultados  obtidos
nas escolas. A prática vem sendo
feita  em  vários  municípios  e
incentiva  o  trabalho  das  escolas
(principalmente dos professores e
gestores)  focado  em  resultados
positivos  na  aprendizagem  dos
nossos alunos. 

Matéria lida

34 - IND Indicação 604/2025
Turno:
Autor: Fabrício Irmão do Haroldo

Indico nos termos regimentais, ao
Senhor  Rodrigo  Sergio  do
Nascimento,  Prefeito  Municipal,
que seja feito a uma operação de
tapa buracos na Rua Lutero Lopes
próximo  ao  restaurante  da  Bia  e
lavador no Rogério e  também na
Rua Antônio Rosa próximo a casa
do professor Silvio. 

Matéria lida

35 - MOC Moção 204/2025
Turno:
Autor: Jether da Santa Casa

Moção  de  Congratulações  a
Secretaria  da  Educação  pela
iniciativa  de  colocar  ônibus  à
disposição,  nos  dois  finais  de
semana,  aos  alunos  que
participaram do ENEm 

Aprovada por unanimidade
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Matéria Ementa Resultado da Votação

36 - MOC Moção 205/2025
Turno:
Autor: Ronaldo da Farmácia

Pesar  pelo  falecimento  de  Carlos
Vaz  Leite.  Que  Deus  conforte
todos os amigos e familiares. 

Aprovada por unanimidade

37 - MOC Moção 206/2025
Turno:
Autor: Elaine Nogueira

Pesar  pelo  falecimento  de
Francisca de Carvalho, conhecida
como "Dona Francisca". 

Aprovada por unanimidade

38 - MOC Moção 207/2025
Turno:
Autor: Fabrício Irmão do Haroldo

CONSIDERANDO a relevância da
pauta  e  a  urgência  social  do
combate  a  todas  as  formas  de
preconceito  e  discriminação
racial;  CONSIDERANDO  a
iniciativa  brilhante  e  o  empenho
dos  alunos:  Ana  Clara  Aparecida
Pereira  Teixeira,  Cauã  Eller  da
Silva,  Gabriel  Gonçalves  de
Oliveira,  Gabriella  de  Oliveira
Sampaio, Henzo Vinícios do Rumo
Alves, Isabela da Silva Pereira de
Almeida,  José  Rafael  Rai  Chaves
Monnteiro,  José  Vítor  Chaves
Guimarães,  Lara  Monteiro
Macedo,  Lucas  Augusto  Alves  de
Oliveira,  Luis  Guilherme  Pereira
da  Costa  Braz,  Maria  Eduarda
Brasil  da  Costa,  Maylon Eduardo
de  Campos  Monteiro,  Ryane
Caroline  Costa  Calisto,  Samara
Santos de Barros, Taynara Camilly
Borges Ãngelo e Thiago Alves dos
Santos;  CONSIDERANDO  que  a
dedicação e o trabalho dos alunos
resultaram no desenvolvimento de
um projeto inovador e significativo
de  combate  ao  racismo,
demonstrando  elevado  senso  de
cidadania  e  responsabilidade
social;  CONSIDERANDO  o  papel
essencial  e  o  apoio  pedagógico
fundamental  da Professora Flávia
Nunes,  da  Coordenadora  Vera
Aparecida  Galhardo,  da  Vice-
Diretora  Joana  Márcia  da  Silva
Leite  e  do  Diretor  Odair  dos
Santos,  os  quais  orientaram  e
incentivaram  a  execução  do
referido  projeto;
CONSIDERANDO,  por  fim,  que  a
iniciativa não apenas enriquece o
ambiente escolar, mas também se
projeta para o futuro do Município
de Cunha, uma vez que o projeto
será  apresentado  pelo  Vereador
Fabrício  a  este  Plenário  para
análise  e  implementação.
Proponho  uma  MOÇÃO  DE
CONGRATULAÇÕES  aos  alunos
citados e à comunidade escolar da
Escola  Estadual  do  Bairro  da
Barra  em  reconhecimento  pelo
desenvolvimento  do  notável
projeto de combate ao racismo no
Município de Cunha. 

Aprovada por unanimidade

Câmara Municipal de Cunha - SP
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Resumo da 19ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 19ª (2025 - 2028)
(Atual) Legislatura

02/12/2025

Rua Dom Lino, 73 - Cunha SP Tel.: (12) 3111-1359 http://www.cunha.sp.leg.br - E-mail:
adm@cunha.sp.leg.br 02/12/2025

Página 8



DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - CUNHA Terça-feira, 02 de dezembro de 2025 Página 78 de 82

Município de Cunha - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Matéria Ementa Resultado da Votação

39 - MOC Moção 208/2025
Turno:
Autor: Fabrício Irmão do Haroldo

Congratulações a Jonas dos Santos
Torres,  conhecido  como  "Johnny
Black",  pela  notável  e  meritória
dedicação  em  cortar
gratuitamente, de forma contínua
e ao longo de vários anos, o cabelo
das crianças acolhidas pelo Abrigo
Municipal de Cunha, um exemplo
de altruísmo e cidadania. 

Aprovada por unanimidade

40 - MOC Moção 209/2025
Turno:
Autor: Eduardo do Washington

Congratulações  a  Marcos  de
Oliveira  Toledo  (Marquinhos  do
Mercado  Municipal)  por  sua
inestimável e respeitável trajetória
de 40 anos dedicados ao comércio
local,  iniciada  em  1985  como
vendedor  ambulante  e  hoje
responsável  pelo  Mercado
Municipal. Sua reputação ilibada e
a  prestação  de  serviços  à
comunidade  são  dignas  de
reconhecimento. 

Aprovada por unanimidade

41 - MOC Moção 210/2025
Turno:
Autor: Natã Monteiro

Congratulações  a  Adriano,  à
Luiza,  proprietários  do  1300
Estate,  e  a  toda  sua  dedicada
equipe,  pela  brilhante  conquista
no Concurso Mondial de Bruxelles
Edição  Brasil,  realizado  na
Secretaria  de  Agricultura  do
Estado  de  São  Paulo.  O
empreendimento  foi  agraciado
com  a  Medalha  de  Ouro  pelos
vinhos  Sauvignon  Blanc  2025  e
Chardonnay  Reserva  2024,
resultado  do  profissionalismo,
dedicação  e  excelência  que
elevam  a  qualidade  do  vinho
produzido  em  nossa  região  e
fortalecem  o  nome  de  Cunha  no
cenário  nacional  e  internacional.
Que este reconhecimento sirva de
inspiração  para  novas  conquistas
e continue valorizando o terroir e
o trabalho sério desenvolvido por
todos  nesse  belíssimo
empreendimento 1300 Estate. 

Aprovada por unanimidade

Votações Nominais - Matérias do Expediente

Matéria Votos

Requerimento nº 55 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
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Matéria Votos

Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Requerimento nº 54 de 2025
Batista Siqueira Não
Breno Carvalho Não
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Não
Fabrício Irmão do Haroldo Não
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Não
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Não
Saulo da Padaria Não

Oradores do Expediente

Lista de Presença da Ordem do Dia

Batista Siqueira/PSD

Breno Carvalho/MDB

Coelho/PL

Eduardo do Washington/SD

Elaine Nogueira/REP

Fabrício Irmão do Haroldo/PSB

Jether da Santa Casa/PSB

Maurício Multimarcas/PSDB

Natã Monteiro/PL

Ronaldo da Farmácia/MDB

Saulo da Padaria/REP

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Resultado da Votação

1 - PR Projeto de Resolução 8/2025
Turno:
Autor: Mesa Diretora - MD

Dispõe  sobre  consolidação  da
Resolução nº 02/2024 da Câmara
Municipal  da  Estância  Climática
de Cunha, dá outras providências. 

Obs.:  Projeto  recebeu  pareceres
favoráveis da CJR e CFOOSPAEO. 

Aprovada por unanimidade

2 - EMD Emenda 9/2025
Turno: Único

Emenda  Modificativa  ao  PL  nº
52/2025. 

Aprovada por unanimidade
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Matéria Ementa Resultado da Votação

Autores: Coelho, Eduardo do
Washington, Fabrício Irmão do
Haroldo, Jether da Santa Casa, Natã
Monteiro

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CFOOSPAEO.
Quórum  para  aprovação:  maioria
absoluta. 

3 - EMD Emenda 10/2025
Turno: Único
Autores: Coelho, Eduardo do
Washington, Fabrício Irmão do
Haroldo, Jether da Santa Casa, Natã
Monteiro

Emenda  Modificativa  ao  PL  nº
52/2025. 

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CFOOSPAEO.
Quórum  para  aprovação:  maioria
absoluta. 

Aprovada por unanimidade

4 - PL Projeto de Lei 52/2025
Turno: Segundo
Autor: Rodrigo Sérgio do Nascimento
"Rodrigo do Neto"

Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Cunha, Estado de
São  Paulo,  para  o  exercício
financeiro de 2026 

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CFOOSPAEO.
Quórum  para  aprovação:  maioria
absoluta. 

Aprovada por unanimidade

5 - PDL Projeto de Decreto Legislativo
12/2025
Turno: Único
Autor: Natã Monteiro

Dispõe sobre concessão de Título
de  Cidadania  Cunhense  a  Eliane
Machado. 

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CJR.  Quórum  para
aprovação: maioria de dois terços. 

Aprovada por unanimidade

6 - PDL Projeto de Decreto Legislativo
13/2025
Turno: Único
Autor: Natã Monteiro

Dispõe sobre concessão de Título
de Cidadania Cunhense a Luciane
Yukie Sakurada. 

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CJR.  Quórum  para
aprovação: maioria de dois terços. 

Aprovada por unanimidade

7 - PDL Projeto de Decreto Legislativo
14/2025
Turno: Único
Autor: Natã Monteiro

Dispõe sobre concessão de Título
de Cidadania Cunhense a Marcelo
Yoshinori Tokai. 

Obs.:  Matéria  recebeu  parecer
favorável  da  CJR.  Quórum  para
aprovação: maioria de dois terços. 

Aprovada por unanimidade

Votações Nominais - Matérias da Ordem do Dia

Matéria Votos

Emenda nº 10 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
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Matéria Votos

Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Emenda nº 9 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Projeto de Resolução nº 8 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Projeto de Decreto Legislativo nº 14 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Sim
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Projeto de Decreto Legislativo nº 13 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Sim
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Projeto de Decreto Legislativo nº 12 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Sim
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
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Matéria Votos

Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Projeto de Lei nº 52 de 2025
Batista Siqueira Sim
Breno Carvalho Sim
Coelho Não Votou
Eduardo do Washington Sim
Elaine Nogueira Sim
Fabrício Irmão do Haroldo Sim
Jether da Santa Casa Sim
Maurício Multimarcas Sim
Natã Monteiro Sim
Ronaldo da Farmácia Sim
Saulo da Padaria Sim

Oradores das Explicações Pessoais

Considerações Finais
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